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Universidade Estadual do Paraná 
Credenciada pelo Decreto Estadual n. 9538, de 05/12/2013. 

Recredenciada pelo Decreto nº 2374 de 14/08/2019. 

Comissão Permanente de Processo Seletivo-CPPS 
 
 

EDITAL N. 066/2022- CPPS 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Processos Seletivos da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, 
no uso de suas atribuições, referente ao Concurso Público para o provimento de diversas funções do cargo 
efetivo de Agente Universitário e de acordo com o que estabelece a Resolução 014/2022- COU/UNESPAR, 
considerando o Edital n. 060/2022-CPPS e os dispositivos legais, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Enquadrar as vagas do Edital 060/2022 – CPPS nos critérios da Lei Estadual 14.274/2003, da Lei Estadual 
18.419/2015 e da Lei Estadual 13.456/2022 para definição de reserva de vagas, conforme tabela abaixo: 

*Ampla Concorrência; ** Pessoa com Deficiência; *** Afrodescendentes. 
 
2. Estabelecer os critérios para opção de concorrência às vagas reservadas para Pessoa com Deficiência e 
Afrodescendentes considerando: 
2.1 O candidato inscrito que desejar fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação deverá 
declarar o seu interesse em concorrer neste Concurso Público na condição de pessoa com deficiência ou 
afrodescendente através do Sistema Menu do Candidato, pelo link www.unespar.edu.br/concursos (Edital 060/2022 
- CPPS), no prazo de 11/10/2022 a 12/10/2022 sob pena de indeferimento. 
2.1.1 O candidato que pretende concorrer na condição de pessoa com deficiência, durante o preenchimento do 
formulário eletrônico no Sistema, sob pena de indeferimento para concorrência às vagas reservadas, além de observar 
todos os dispositivos deste Edital deverá: 
a) informar se possui deficiência; 
b) informar o tipo de deficiência; 
c) informar o código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e/ou Classificação 
Internacional de Funcionalidade (CIF) da sua deficiência; 

Campus Id. Função Vagas *AC **PCD ***AFRO TOTAL 
Curitiba 1 101 04 04 - - 04 
Curitiba 2 102 06 04 1 1 06 
Paranaguá  103 03 03 - - 03 
Paranaguá  104 01 01 - - 01 

União da Vitória 105 08 06 1 1 08 
União da Vitória 106 03 03 - - 03 

Apucarana 107 01 01 - - 01 
Apucarana 108 01 01 - - 01 
Apucarana 109 01 01 - - 01 
Apucarana 110 01 01 - - 01 
Curitiba 1 111 01 01 - - 01 
Curitiba 2 112 01 01 - - 01 
Paranaguá 113 01 01 - - 01 
Paranaguá 114 01 01 - - 01 
Paranavaí 115 01 01 - - 01 
Paranavaí 116 01 01 - - 01 

Reitoria - Sede Paranavaí 117 01 01 - - 01 
Reitoria - Sede Paranavaí 118 01 01 - - 01 
Reitoria - Sede Paranavaí 119 01 01 - - 01 
Reitoria - Sede Paranavaí 120 01 01 - - 01 
Reitoria - Sede Paranavaí 121 02 02 - - 02 
Reitoria - Sede Paranavaí 122 01 01 - - 01 

Reitoria – Escritório Operacional Curitiba 123 02 02 - - 02 
Reitoria – Escritório Operacional Curitiba 124 01 01 - - 01 
Reitoria – Escritório Operacional Curitiba 125 01 01 - - 01 
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d) declarar que está ciente das atribuições do cargo/função para o qual se inscreve e que, no caso de vir a exercê-lo, 
estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante o período do estágio probatório. 
2.1.1.1 O Laudo médico original ou cópia autenticada atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente à Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF) e/ou Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência deverá ser entregue diretamente à 
PROGESP/UNESPAR, após a Prova Objetiva, em data a ser publicada em edital de convocação específico e deverá, 
ainda, conter no Laudo médico a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho 
Regional de medicina (CRM).   
2.1.2 O candidato que pretende concorrer na condição de afrodescendente, durante o preenchimento do formulário 
eletrônico no Sistema Menu do Candidato, no prazo de 11/10/2022 a 12/10/2022 sob pena de indeferimento para 
concorrência às vagas reservadas, além de observar todos os dispositivos deste Edital, deverá encaminhar Declaração 
conforme modelo do ANEXO I deste Edital devidamente preenchida, assinada e em arquivo único de formato PDF. 
2.1.2.1 Para efeitos do previsto neste Edital, considera-se afrodescendente aquele que assim se declarar 
expressamente, identificando-se como de cor preta ou parda, de raça etnia negra, devendo tal informação integrar os 
registros cadastrais de ingresso de servidores, conforme disposto no Parágrafo Único, do Art. 4º, da Lei 14.274/2003. 
2.1.3 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas no Sistema estão corretas. 
2.2 O candidato que optar pela concorrência na condição de Pessoa com Deficiência ou Afrodescendente onde não 
haja vaga reservada, somente poderá ser convocado nesta condição se houver ampliação de vaga inicialmente 
ofertadas neste certame. 
2.3 A lista de candidatos com inscrições por concorrência às vagas reservadas será publicada em edital a partir de 
13/10/2022. 
2.4 Os candidatos que, dentro dos respectivos prazos, não atenderem aos dispositivos deste Edital, bem como aos 
requisitos previstos em lei, não concorrerão às vagas reservadas passando a concorrer apenas às vagas de ampla 
concorrência e não poderão alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
 
 
 

Curitiba, 07 de outubro de 2022 
 
 
 

 

Prof. Alvaro Henrique Borges 
Presidente da CPPS/UNESPAR 

PORTARIA N.º 1.116/2022 
REITORIA/UNESPAR 
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EDITAL 066/2022 CPPS 
 

Anexo I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS DE AFRODESCENDENTE 
 
 

AUTODECLARAÇÃO DE QUE É AFRODESCENDENTE  
 

Eu,______________________________________________________________________, inscrito 
para o cargo/função de ________________________________________________, sob o nº de 
inscrição__________ Doc. Identidade nº____________________, CPF. nº___________________, 
e considerando a necessidade de cumprimento da Lei Estadual nº 14.274/2003, que dispõe sobre 
reserva de vagas a Afrodescendentes em Concursos Públicos, para o fim específico de atender ao 
Edital nº 066/2022 CPPS, DECLARO, nos termos do Art. 4º da Lei 14.274, de 24 de dezembro de 
2003, que me identifico como da raça etnia negra e de cor preta ou parda.  
Declaro ainda, estar ciente de que se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito(a) 
às penalidades legais, inclusive de eliminação deste Concurso, em qualquer fase, e caso tenha sido 
nomeado(a) e/ou empossado(a), de anulação de minha nomeação, após procedimento 
administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 
 
 

Local e data: _____________________, _____/_____ / 2022.  
 
 
 

___________________________________________________  
Assinatura do candidato  


